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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU 

Rua Maria das Mercês Ribeiro, nº. 406, Centro 

CNPJ: 06.553.630/0001-70 / CEP.: 64.780-000. 

E-MAIL: pmanisiodeabreupi@gmail.com   

 

 
 
 

ERRATA  
DECRETO Nº 11/2026 DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
 
 
               Esta errata tem o objetivo de corrigir a numeração do decreto de n° 11 
do Município de Anísio de Abreu, o qual foi publicado em 25 de março de   
2026, Edição VDXXXVI, página 102, identificador: 0B6228668Al5EDCE, no Diário 
Oficial dos Municípios do Piauí, abaixo segue correção: 
 
ONDE SE LÊ:  
 
DECRETO Nº 11/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
 
LÊIA-SE:  
 
DECRETO Nº 11-A/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 

 

 

 

Ramon Ruben de Macedo 
Prefeito Municipal de Anísio de Abreu/PI 

CPF: 005.187.543-83 
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